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democrática, atendendo aos princípios da oportunidade, da conveniência, 
da legalidade, da defesa do interesse público, da impessoalidade, da iso-
nomia e da economicidade, nas seguintes vertentes:
CONTRATADOS
Pessoas Físicas, maiores de 18 anos, ou Pessoas Jurídicas legalmente 
constituídas, cujo ramo de atividade seja compatível e pertinente ao obje-
to da prestação de serviços do Edital, que se inscreverem e comprovarem 
estarem habilitadas a prestar os serviços descritos, conforme requisitos 
exigidos no Edital, concordando com os valores propostos pela SECULT.
Profi ssionais representados por uma Pessoa Jurídica ou MEI, desde que 
tenham descrito no contrato social e cartão de CNPJ atividades congêne-
res à área, averiguada a compatibilidade da Classifi cação Nacional das 
Atividades Econômicas com o objeto fi nal da contratação.
NÃO PODERÃO PARTICIPAR DO EDITAL DE CREDENCIAMENTO:
Servidores da SECULT, qualquer que seja o vínculo, bem como seus côn-
juges, companheiros ou parentes em linha reta, colateral, consanguíneos 
ou por afi nidade, até o terceiro grau.
Pessoas jurídicas e naturais que estejam impedidas de contratar com a 
administração pública, seja por motivo de suspensão temporária de par-
ticipar e de licitar com a Administração Pública ou por terem sido declara-
das inidôneas, na forma dos incisos III e IV do art. 87 da Lei nº. 8.666/93, 
ou outro motivo previsto em lei.
Propostas artísticas incoerentes com os valores fi xados em tabela pela 
SECULT.
Os interessados na condição de pessoa jurídica ou grupos informais respon-
derão pelas propostas apresentadas, responsabilizando-se ainda pelos par-
ticipantes que venham representar, nos moldes do art. 439 do Código Civil.
JUSTIFICATIVA
A SECULT, no cumprimento de sua missão institucional de “promover o 
desenvolvimento e a difusão da cultura em todas as suas modalidades” 
atua em todo o estado do Pará e desenvolve projetos que valorizam e 
contribuem para o fortalecimento das expressões culturais e da produção 
artística das regiões de integração.
Para efetivação desse compromisso, a Secretaria de Estado de Cultura, 
buscando estimular a produção de artistas e fazedores de cultura em nos-
so Estado, por meio de uma forma de acesso democrático, vem propor 
a realização de processo seletivo que ampare o credenciamento desses 
profi ssionais da cultura, para participação em programações pautadas na 
diversidade de gêneros e estilos, bem como ações formativas - como cur-
sos e ofi cinas - que possibilitem a qualifi cação de profi ssionais das áreas 
da cultura e economia criativa.
O credenciamento, por intermédio de chamada pública, possibilita o aces-
so democrático à pauta das atividades realizadas e apoiadas pela SECULT, 
em constante diálogo com a sociedade, buscando alinhar-se com as es-
pecifi cidades locais, apoiando e viabilizando variada programação, com o 
intuito de fazer chegar ao público ações que abrangem tanto as formas 
tradicionais, quanto as vertentes contemporâneas de produção cultural e 
da arte.
O Sistema de Credenciamento respeita os princípios basilares de licitação, 
que democratiza a participação de artistas e fazedores de cultura, por isso 
esta Administração entende que essa medida possibilitará a contratação 
de profi ssionais e instituições prestadores deste tipo de serviço, de forma 
isenta e baseada no preenchimento de requisitos já previstos no Edital, 
que o instituirá.
A contratação, para prestação de serviços artísticos, com base na inexi-
gibilidade de licitação, a partir de um processo seletivo previsto em cre-
denciamento, encontra amparo doutrinário, no dizer do Professor Marçal 
Justen Filho, em seus “Comentários à Lei de Licitações e Contratos Admi-
nistrativos” (Ed. Dialética, 5ª ed., SP, 1998, p43):
“Não haverá necessidade de Licitação quando houver número ilimitado de 
contratações e (ou) quando a escolha do particular a ser contratado não 
incumbirá própria Administração. Isso se verifi ca quando uma alternativa 
de contratar não for excludente de outras, de molde que todo particular 
que o desejar poderá fazê-lo. O raciocínio não é afastado nem mesmo em 
face da imposição de certos requisitos ou exigências mínimos”.
Essas exigências a que o ilustre professor faz alusão são as condições 
que a prestação do atendimento se dará, que devem estar explícitas no 
Edital de Credenciamento consequente. Complementando sua explicação, 
o mesmo jurista (op. Cit. P43) afi rma:
“.é usual a Administração praticar modalidades de estipulação em favor 
de terceiros. Os servidores receberão pelos serviços e escolherão o profi s-
sional que os prestará. A Administração realizará o pagamento pelos ser-
viços, em valores e condições previamente estabelecidos. Nesses casos, 
não tem cabimento uma licitação. Caberá à Administração estabelecer as 
condições de execução dos serviços e as demais cláusulas a serem obser-
vadas. Todo o profi ssional que preencher os requisitos mínimos fi xados 
pela Administração poderá requerer seu credenciamento...”
A fi gura do Credenciamento também é amplamente reconhecida pelos 
Tribunais de Conta da União e do Estado do Pará como instrumento lícito 
e juridicamente válido à contratação de prestadores de serviços que, em 
igualdade de condições, satisfaçam os requisitos do edital, caracterizando 
a inviabilidade de competição, na forma do caput do art. 25 em virtude 
situação de igualdade de condições a que estão sujeitos.
Embora não esteja previsto nos incisos do art. 25 da Lei 8.666/1993, 
admite-se o credenciamento como hipótese de inexigibilidade inserida no 
caput do referido dispositivo legal, porquanto a inviabilidade de competi-
ção confi gura-se pelo fato de a Administração dispor-se a contratar todos 
os que tiverem interesse e que satisfaçam as condições por ela estabele-
cidas, não havendo, portanto, relação de exclusão. Para a regularidade da 
contratação direta, é indispensável a garantia da igualdade de condições 
entre todos os interessados hábeis a contratar com a Administração, pelo 
preço por ela defi nido. (TCU, acórdão n. 351-2010-Plenário).

É admissível a aplicação do sistema de credenciamento na Administra-
ção Pública com observância dos princípios constitucionais da igualdade e 
competitividade de todos os interessados (Resolução n. 17.407-TCE-PA).
ENQUADRAMENTO
A presente prestação de serviço pelos credenciados, como pessoa físi-
ca ou jurídica, deverá ser efetivada com fundamento no art. 25, caput, 
da Lei n º 8.666/93, Acórdão 351-2010-Plenário-TCU e Resolução n. 
17.407-TCE-PA.
APROVAÇÃO DO ENQUADRAMENTO
Reconheço a presente inexigibilidade de licitação, em virtude de sua in-
viabilidade, ante a contratação de pessoas jurídicas ou físicas, legalmente 
habilitadas para possível prestação de serviços, atendendo às programa-
ções realizadas ou apoiadas pela SECULT, no período de 1º de julho de 
2019 a 1º de julho de 2020.
Belém (Pa), 05 de julho de 2019.
URSULA VIDAL SANTIAGO DE MENDONÇA
Secretária de Estado de Cultura/SECULT
 RATIFICAÇÃO DA INEXIGIBILIDADE
Ratifi co, para todos os efeitos legais, o Termo de Justifi cativa de Inexigi-
bilidade de Licitação no 007/2019, nos termos do Caput do art. 25 da Lei 
no 8.666/93.
Belém (Pa), 05 de julho de 2019.
URSULA VIDAL SANTIAGO DE MENDONÇA
Secretária de Estado de Cultura/SECULT

 TERMO DE JUSTIFICATIVA DE INEXIGIBILIDADE DE 
LICITAÇÃO

 INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 007/2019
 CONTRATANTE
A SECRETARIA DE ESTADO DE CULTURA DO PARÁ – SECULT, criada pela 
Lei nº 4.589, de 18 de novembro de 1975, com a alteração da Lei Nº 5.397, 
de 13 de outubro de 1987, e inscrita no CNPJ sob o Nº 05.252.176/0001-
54, observadas às condições contidas na Lei Federal 8.666/93 e suas al-
terações e demais normas pertinentes e pelas condições estabelecidas no 
Edital de Credenciamento, torna público a realização de CHAMAMENTO 
PÚBLICO, através da INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 007/2019, para 
Credenciamento de artistas, profi ssionais e fazedores da cultura.
OBJETO
Credenciamento de Artistas e Fazedores da Cultura, que tenham espe-
táculos prontos, e Profi ssionais da Cultura e do campo da acessibilidade 
em Libras e áudio descrição, para possível prestação de serviços, como 
pessoa física ou jurídica, através de Inexigibilidade de Licitação, funda-
mentada no art. 25, da Lei n. 8.666/93 para atender ás programações 
realizadas ou apoiadas pela SECULT, no período de 1º de julho de 2019 a 
1º de julho de 2020.
O presente regulamento visa identifi car artistas, agentes culturais, pro-
postas artísticas nas áreas/linhas de artes cênicas, artes visuais, músi-
ca, literatura, audiovisual, arte digital, design, moda, cultura alimentar, 
expressões culturais populares, afro-brasileiras, indígenas e oriundas de 
comunidades tradicionais, assim como profi ssionais de suporte técnico, 
habilitando-os para possíveis contratações, no período estabelecido neste 
edital, com o objetivo de dinamizar e socializar a programação cultural 
no estado.
As propostas inscritas estão passíveis de análise para contratação através 
do credenciamento em igualdade de condições, observando os requisitos 
mínimos previstos nesse edital, não havendo direito subjetivo à contra-
tação;
A contratação dos credenciados será efetivada de acordo com os eventos 
a serem realizados no período citado, possibilitando o acesso de forma 
democrática, atendendo aos princípios da oportunidade, da conveniência, 
da legalidade, da defesa do interesse público, da impessoalidade, da iso-
nomia e da economicidade, nas seguintes vertentes:
CONTRATADOS
Pessoas Físicas, maiores de 18 anos, ou Pessoas Jurídicas legalmente 
constituídas, cujo ramo de atividade seja compatível e pertinente ao obje-
to da prestação de serviços do Edital, que se inscreverem e comprovarem 
estarem habilitadas a prestar os serviços descritos, conforme requisitos 
exigidos no Edital, concordando com os valores propostos pela SECULT.
Profi ssionais representados por uma Pessoa Jurídica ou MEI, desde que 
tenham descrito no contrato social e cartão de CNPJ atividades congêne-
res à área, averiguada a compatibilidade da Classifi cação Nacional das 
Atividades Econômicas com o objeto fi nal da contratação.
NÃO PODERÃO PARTICIPAR DO EDITAL DE CREDENCIAMENTO:
Servidores da SECULT, qualquer que seja o vínculo, bem como seus côn-
juges, companheiros ou parentes em linha reta, colateral, consanguíneos 
ou por afi nidade, até o terceiro grau.
Pessoas jurídicas e naturais que estejam impedidas de contratar com a 
administração pública, seja por motivo de suspensão temporária de par-
ticipar e de licitar com a Administração Pública ou por terem sido declara-
das inidôneas, na forma dos incisos III e IV do art. 87 da Lei nº. 8.666/93, 
ou outro motivo previsto em lei.
Propostas artísticas incoerentes com os valores fi xados em tabela pela 
SECULT.
Os interessados na condição de pessoa jurídica ou grupos informais res-
ponderão pelas propostas apresentadas, responsabilizando-se ainda pelos 
participantes que venham representar, nos moldes do art. 439 do Código 
Civil.
JUSTIFICATIVA
A SECULT, no cumprimento de sua missão institucional de “promover o 
desenvolvimento e a difusão da cultura em todas as suas modalidades” 
atua em todo o estado do Pará e desenvolve projetos que valorizam e 
contribuem para o fortalecimento das expressões culturais e da produção 
artística das regiões de integração.


